
PREFETTuRA Do MUNIcÍpIo nn ¡uNotd

DECRETO N".3 I .573. DE 12 DE ruLHO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo vuNlcfplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄ,o pAULo, No uso DE suAs ATnnurçÖes LEcAIS
ESIECIALMENTE AS euE LHE sÄo coNrnRlDAS IELA LEr N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE20ZI,ART.4", {i 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUnERAVIT FINANcEIRo, IARA ATENDER DEspËsA coM coNrn¡reÇÄo DE EMPRESA

ESPECIALIzADA No ATENDIMENTo DE ANTMAIS DE GRANDE poRTE pARA o pnRÍooo oB tz
MESES.

REF. SoLIcITAÇÃ,o I . I so - UNIDADE GESTÃo DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE
pEDrDo n¡eursrÇÃo 779.000 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRçAMENTo Do ruuxrcÍpro, uv cRÉono aolcroÑ¡r,
suILEMENTAR No vALoR DE R$ 39.92s,75 (TRTNTA E NovF. MIL NovEcENTos E vrNTE E ono RBÀrs
E SETENTAE clNco cENTAVoS) NA(S) DoTAÇÄo(Õns):

II.OI.I8.542.0I85.203I cesrÃoDEATIVIDADESDoDEPARTAMENToDEBEMESTARANIMAT,
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - pEssoAJunÍolce

OOOO PROPRIA

39,928,75

TOTAL....R$ 39.928,75

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. r" rAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART,43, Sl", INCISO I DA LEI FEDERAL N, 4320164 ,.,

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRAEM vrcoR NA DATA DE suA pueucnÇÃ.o.

R$
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N.31.57

DO

LUIZ

GESTOR DA

DE JUNDIAI

MACHADO

MLTNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.'NIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.INICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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